
diário oficial Nº 34.862   21Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 1.585 de 01/07/2005 que aposentou Maria 
HElENa da SilVa GadElHa, mat. nº 370908/1, de acordo com no art. 
33, § 1º, inciso iii, alínea “a” e § 5º da constituição Estadual, redação 
dada pela Emenda constitucional nº 15/99, arts. 22, inciso i e 23 da lei 
complementar nº 39/02, com redação dada pela lei complementar nº 
44/03, combinados com o art. 3º da Emenda constitucional nº 41/03, 
arts. 35, “caput” e 37, § 2º da lei nº 5.351/86, art. 131, § 1º, inciso iX 
da lei nº 5810/1994, combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei 
nº 5351/86, na função de Professor, código GEP-M-ad1-401, ref. Vi, atual 
Professor classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de forma que seja incluída 
a parcela Gratificação Progressiva prevista no art. 33, caput, da Lei nº 
7.442/2010, procedendo a transformação da Gratificação de Magistério em 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021, bem como a atualização da fundamentação das aulas Su-
plementares com base no art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, 
mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.157,66 (oito mil, cento e cinquenta 
e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.033,84
 728,12
  375,86

  1.516,92
  2.502,92
 8.157,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755771
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 228 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2013/15443.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.638 de 13/09/2021, que aposentou roSaN-
GEla aParEcida dE oliVEira, mat. nº 516660/1, na função de Professor 
classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da con-
cessão do benefício passando a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.584,13 (sete mil, quinhentos 
e oitenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100%
aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

3.003,73
 360,45
  240,00

  1.501,87
  2.478,08
  7.584,13

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da inclusão da aposentadoria na folha de pagamento de inativos, conforme 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.638 de 13/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755777
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 278 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/239443
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria ZilVETE coElHo oliVEira, mat. nº 
5255937/2, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.381,27 (oito mil, trezentos e 
oitenta e um reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.988,57
Gratificação de Magistério – VPNI 302,71

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.390,85
Gratificação pela Titularidade 390,98

adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.308,16
Total de Proventos 8.381,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755781
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 268 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a atualização do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i –– atualizar a Portaria aP nº 2.199 de 27/09/2021, que aposentou rai-
MUNda do Socorro SilVa BarBoSa, mat. nº 6390072/1, no cargo de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo atualizar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; portaria SEPrT/ME nº 477/2021; 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares - 59h

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
Total de Proventos

  2.886,24
 851,44

  2.308,99
  1.443,12
  3.319,17
10.808,96
 3.721,75
7.087,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.199 de 27/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755784
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 162 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/269709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EdNEia SENa BarBoSa, mat. nº 344150/1, na função de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 


